
TERESINA - PI

2

Terça-feira, 24 de julho de 2007 - Nº 139

P. P.  7777

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 23 DE JULHO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 038/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, FRANCISCO ALVES BATISTA,
SOLDADO-PM, GIP-10.4693-79, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (Novecentos e noventa e nove reais e
cinqüenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade
de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 050/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, ERISMAR LOPES DE MENESES,
SOLDADO-PM, GIP-10.4343, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (Novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 060/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, RAIMUNDO LOPES PESSOA,
SOLDADO-PM, GIP-10.4980, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo

de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (Novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 063/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA,
SOLDADO-PM, GIP-10.4521, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (Novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 051/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, JOSÉ CORDEIRO DA SILVA,
SOLDADO-PM, GIP-10.3803-76, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de CABO-PM, no valor de R$ 999,50 (Novecentos e noventa e nove reais e
cinqüenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade
de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 003/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, ANTONIO OLIVEIRA, SOLDADO-
PM, ID-104378922-9, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO-PM, no valor de R$ 995,00 (Novecentos e noventa e cinco reais) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 061/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, RAIMUNDO NONATO DA SILVA,
2º SARGENTO-PM, ID-100702822-6, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de 2º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.248,43 (Hum mil duzentos e quarenta
e oito reais e quarenta e três centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 085/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, AMADEU BATISTA DA PENHA,
CAPITÃO-PM, 102903121-6, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de CAPITÃO-PM, no valor de R$ 3.062,00 (Três mil e sessenta e dois reais) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 046/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, IRONALDO DA SILVA, SOLDADO-
PM, ID-10.3664-76, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO-PM, no valor de R$ 986,00 (Novecentos e oitenta e seis reais) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 008/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com os art. 88, inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, JOÃO BATISTA NUNES
RODRIGUES, CABO-PM, ID-10.4822-79, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.039,89 (Hum mil e trinta e nove reais
e oitenta e nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da
Unidade de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo nº 054/07-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o Art. 91, inciso I, alínea �c� da Lei n° 3.808/81, FRANCISCO GONÇALVES


